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Assuntos

• CEAF e SISMEDEX;
• Execução e Operacionalização do CEAF em SC;
• Funcionalidades/Ações :

- Autorização;
○ APAC
○ Vigência
○ Autorização Automática

- Dispensação;
- Transferências;
- Encerramentos.



Componente Especializado da AF - CEAF

Marcos Legais:

- Portaria de Consolidação nº 2 de 28/09/2017 
Anexo XXVIII - Título IV - Trata das regras de Financiamento e Execução do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica no Âmbito do SUS.

- Portaria de Consolidação nº 6 de 28/09/2017
Título V - Capítulos II e III - Trata do Financiamento do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica.

- Portaria MS nº 13 de 6/01/2020
Altera o Título IV do Anexo XXVIII da Portaria de Consolidação nº 2/2017 que dispõe 
sobre as regras de financiamento e execução do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).



Fluxograma do CEAF em SC



Operacionalização do CEAF
Sistema Informatizado de Gerenciamento e Acompanhamento dos 

Medicamentos do Componente de Medicamentos de Dispensação Excepcional - 
SISMEDEX



SISMEDEX

• Sistema informatizado que gerencia e operacionaliza o CEAF em SC; 

• Possibilita o acompanhamento de toda a operacionalização do CEAF 
desde a solicitação, passando pela avaliação e autorização de 
medicamentos até a dispensação e renovações de continuidade;

• Endereço eletrônico: www.sismedex.saude.sc.gov.br;

• Ele deve ser aberto no navegador FIREFOX.

http://www.sismedex.saude.sc.gov.br/


Etapas de Execução no SISMEDEX

• Cadastro: Novas solicitações, adequações e renovações;

• Avaliação Central: para Novos medicamentos;

• Autorização: Nova solicitações, adequações e renovações;

• Dispensação: Somente LME deferidos e com vigência;

• Renovação: Após 6 competências o LME deverá ser renovado e 
autorizado.



Perfil Autorizador

• Solicitação deve ser realizada por e-mail e por meio do e-mail institucional; 

• Encaminhar:
- Termo de Responsabilidade, Confidencialidade e Sigilo para acesso ao 

Sistema de Gerenciamento de Medicamentos do CEAF - SISMEDEX e
- Declaração de Capacitação para o Perfil Autorizador SISMEDEX/CEAF/SC

- Todos os documentos devem ser preenchidos digitalmente.

• O Perfil Autorizador é liberado somente após a capacitação - o operador com 
este perfil assume o compromisso de estar sempre capacitado para exercer a 
função. 

-



Perfil Gestor



Perfil Autorizador



Perfil Autorizador - Funções



Quando é Necessário Autorizar

• Novas solicitações 
- Deferimentos e
- Indeferimentos;

• Renovações com ou sem inclusões;

• Adequações para aumento de posologia e/ou troca de medicamento 
para uma mesma patologia

• Troca de CID-10 - Não realizada por adequação -
                    Necessário encerrar e cadastrar novamente.



Adequações

• Podem ser realizadas a qualquer momento da solicitação;

• Aumento de posologia e/ou troca de medicamento para uma mesma 
patologia;

• Documentação: LME, receita e/ou notificação de receita e demais 
exames e/ou documentos segundo PCDT.

• Troca de CID-10 - Não realizada por adequação -
Necessário encerrar todos os LME vigentes e 
cadastrar novamente.



Renovações

• Vigência 6 meses - Portaria MS nº 13 de 6 de janeiro de 2020

• Ação disponível no SISMEDEX no último mês de vigência;

• Realizada trimestralmente/semestralmente mediante apresentação de: LME, 
Prescrição Médica e documentos conforme PCDT, para continuidade do 
tratamento;

• Aumentos de posologia e/ou trocas de medicamentos para uma mesma 
patologia, poderão ser realizados na renovação;

• Documentação: LME, receita e/ou notificação de receita e demais exames e/ou  
documentos segundo PCDT.



Autorização

• Portaria de Consolidação MS nº 2, de 28/09/2017, Anexo XXVIII, Título IV

“A autorização corresponde ao parecer, de caráter administrativo, que aprova ou 
não o procedimento referente à solicitação ou renovação da continuidade do 

tratamento previamente avaliado”.

• A autorização será efetivada somente após o deferimento da avaliação 

• A solicitação tem sua vigência definida na autorização;

• Na autorização é que ocorre a geração da APAC.

• Sem autorização não é permitido realizar a dispensação.



Autorização de Procedimento Ambulatorial - APAC

• APAC - é um instrumento que tem por objetivo o registro dos atendimentos 
ambulatoriais realizados no SUS. É um recurso fundamental para autorização, 
cobrança, pagamento e fornecimento de informações gerenciais para os 
procedimentos ambulatoriais no âmbito do SUS e faz parte do Sistema de 
Informações Ambulatoriais - SIA/SUS;

• A transferência de recursos financeiros do CEAF tem como base a emissão e 
aprovação das APAC emitidas pelas Secretarias Estaduais de Saúde e estão 
vinculadas à efetiva dispensação, isto é, o pagamento só ocorre com a 
dispensação do medicamento.

• Na autorização, é gerado o número da APAC, que juntamente com outros 
dados vai para a base de dados do sistema SIA mensalmente.



Tipos de Autorização

• Autorizado: Solicitação deferida na etapa de avaliação. Preenche os critérios de 
inclusão e não apresenta critérios de exclusão dos PCDT e demais legislações 
norteadoras;

• Não Autorizado: Solicitação indeferida na etapa de avaliação. Não preenche os 
critérios de inclusão e/ou apresenta critérios de exclusão dos PCDT e demais 
legislações norteadoras;

•  Autorização Justificada: Solicitação deferida com justificativa. 
Este tipo de autorização não é permitida. É utilizada somente para alguns 
pacientes que estão em atendimento nessa modalidade com autorização da 
DIAF.  



Quando e Quem Autoriza

Nova solicitação: realizada a autorização pela DIAF;

Adequação: novo medicamento - realizada pela DIAF;
                        mudança de posologia - realizada pela unidade;

Renovação: inclusão de um novo medicamento - realizada pela DIAF;
                        mudança de posologia - realizada pela unidade.

• Quem pode autorizar: Consultar a Planilha com Informações do CEAF



Quando e Quem Autoriza

Planilha com Informações do CEAF:

Link do Drive: 
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1pQA0RIK-wq9ynLHEln0Wd6_018pLm_8w/edit?usp=sharing&ou
id=109093268444094590452&rtpof=true&sd=true

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1pQA0RIK-wq9ynLHEln0Wd6_018pLm_8w/edit?usp=sharing&ouid=109093268444094590452&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1pQA0RIK-wq9ynLHEln0Wd6_018pLm_8w/edit?usp=sharing&ouid=109093268444094590452&rtpof=true&sd=true


Quando e Quem Autoriza

Não podem ser autorizados na UAF:

- Medicamentos novos (no Sismedex está sinalizado com um círculo 
verde escrito NOVO);

- Usuários de outras UAF (Unidade de Assistência Farmacêutica);
- Medicamentos com autorização não permitida para as UAF - Planilha.

- O Autorizador que realizar autorizações não permitidas, terá seu acesso  
bloqueado, até justificada a ação. 

- Se houver reincidência, o operador perderá o perfil autorizador.



Operacionalização de Autorização - SISMEDEX

1 - Com o LME em mãos, consultar o usuário no sistema;

2 - Conferir os dados no sistema;

3 - Para avaliar a necessidade de alterar a vigência, verificar o campo 
“Período de Validade”. 

4  - Autorizar;

5 - Imprimir o laudo de autorização, assinar e carimbar;

6 - Anexar ao processo do usuário.



Operacionalização de Autorização - SISMEDEX

Observações:

- Validade do LME: 90 dias. Quando o data for maior que 60 dias, utilizar a 
data do dia;

- Se houver erro de digitação, clicar na figura do lápis e corrigir (Exemplo: 
deveriam ser 30 cp e foi digitado 300 cp);

- Na autorização do medicamento, não é permitida a alteração da quantidade 
da posologia prescrita;

- Caso ocorra algum erro na autorização, solicitar ao Núcleo SISMEDEX (por 
e-mail com justificativa) verificação e  correção e/ou orientações.
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Autorização Na Prática - SISMEDEX - Consulta
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Autorização Na Prática - SISMEDEX - Consulta
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Autorização Na Prática - SISMEDEX - Consulta
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Autorização Na Prática - SISMEDEX - Consulta
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Autorização Na Prática - SISMEDEX



30

Autorização Na Prática - SISMEDEX
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Autorização Na Prática - SISMEDEX
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Autorização Na Prática - SISMEDEX



Autorização Na Prática - 
SISMEDEX - Laudo
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Autorização Na Prática - SISMEDEX - Laudo
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Autorização Na Prática - SISMEDEX - Laudo



Vigência do LME

- A vigência (período de validade) do LME é definida pela autorização:

- Nova solicitação: inicia no mês seguinte da data da autorização;
- Adequação: não altera a vigência do LME;
- Renovação: 

 • Novo medicamento: inicia no mês seguinte da data da   
autorização;

     • Sem alteração / LME dentro da vigência: inicia no mês seguinte 
da data da autorização;

• Sem alteração / LME após o término da vigência: inicia na data 
da autorização.



Alteração da Vigência do LME

- Só é possível  alterar vigência se o processo/LME não sofreu nenhuma 
alteração;

- Antecipar ou Postergar - porém vigência passada não é possível alterar;
- Solicitações de alteração de vigência devem ser enviadas por e-mail para a 

DIAF, para análise e execução, conforme a figura abaixo:



Autorização Automática

- Portaria MS nº 13 de 6/01/2020;
- Ocorre do 3º para o 4º mês de vigência;
- Segue regras pré definidas;

- Regra Geral: o medicamento que possui quantitativo na 1ª, 2ª e 3ª 
competências e está na situação deferida, terá a AA executada no mês da 
2ª competência o quantitativo da 3ª competência.
Exemplo: 

- A Lista de medicamentos e regras de AA está disponível no site;
- Realizado 3 vezes ao mês pela DITIG nos dias 2, 15  e 28 (aproximadamente);
- Em caso de adequação, observar se já houve AA, para adequar os dois LME.

Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6

30 30 30 30 30 30



Autorização Automática

Vigência de 01/09/2023 a 30/11/2023 Vigência de 01/12/2023 a 28/02/2024



Autorização Automática

Vigência de 01/09/2022 a 30/11/2022 Vigência de 01/12/2022 a 28/02/2023
Vigência de 01/09/2023 a 30/11/2023 Vigência de 01/12/2023 a 28/02/2024



Autorização Automática

Quando a AA não se aplica:

- Os medicamentos que não terão AA, deverão ser autorizados 
manualmente na UAF na 3ª competência (considerando o LME de 6 
competências já apresentado pelo paciente) para gerar a 4ª, 5ª e 6ª 
competências;

- Atentar às vigências para que a Renovação seja realizada na 6ª 
competência com novos LME e receita;

- Atenção: não autorizar mais que 6 competências.



Autorização Automática

Quando a AA não se aplica:

- Autorização Manual de medicamentos com posologias diferenciadas:

Exemplo: Infliximabe (sem associação com outro medicamento)

                               
                             

 Não é possível registrar Renovação 0 - 4 - 0



Autorização Automática

                               
                           Renovação:  (Não é possível registrar os quantitativos: 0 - 4 - 0)



Autorização Automática

Quando a AA não se aplica:

- Autorização Manual de medicamentos com posologias diferenciadas:

Exemplo: Rituximabe (sem associação com outro medicamento)

Exemplo: Rituximabe (sem associação com outro medicamento)

Renovação:

                               
                             

 



Autorização Automática - Lista de Regras



Perfil Autorizador - Relatórios

Utilizar o usuário 
de Gestor
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Autorização Na Prática - SISMEDEX - Relatório

Utilizar o usuário 
de Gestor
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Autorização Na Prática - SISMEDEX - Relatório



Dispensação

• Consiste no ato de fornecer o medicamento autorizado previamente - 
deferido e com vigência (e prestar informações ao usuário);

• Realizada na UAF do CEAF a qual o usuário está vinculado;

• O usuário pode designar representantes para retirar o medicamento, 
mediante Declaração Autorizadora e revogar a autorização, mediante 
Declaração Revogadora.

• O medicamento é entregue ao paciente ou responsável/autorizado, 
mediante apresentação de Documento de Identificação do paciente 
e/ou do Responsável e/ou do Autorizado;



Dispensação

 • O medicamento é dispensado mensalmente, salvo em casos de 
antecipação de dispensação; 

• É obrigatório o seu registrado no SISMEDEX;

• O registro da dispensação executa a APAC;

• Em situações excepcionais pode ser realizada por meio de registro 
Manual em documento padrão, porém posteriormente deve ser 
registrada no SISMEDEX;



Dispensação

• Dispensações Manuais devem ser registradas no SISMEDEX no mês 
de dispensação, após só por ajuste e nesse caso não gera APAC.

• É concluída mediante assinatura do recibo de dispensação (Impresso 
do SISMEDEX ou Manual); 

• Dispensação de Medic. Sujeitos a Controle Especial (Portaria 344/98):
- É na dispensação que serão observadas as validades das receitas,
- Verificar a existência, adequação e preenchimento no processo da 

Declaração Médica para Solicitação de Medicamentos Sujeitos a 
Controle Especial - Listas C1 e C5;

- Registrar os dados da receita no campo Receita na tela de Dispensação.



Tipos de Dispensação

• Simples: dispensação realizada mensalmente como o quantitativo 
autorizado;

• Antecipada: dispensação para mais de 30 dias de tratamento;
- Quando solicitado e/ou autorizado pela DIAF;
- Quando a embalagem é de difícil fracionamento.

•  Substitutiva: substituição de um medicamento por outro;
- Somente com indicação da DIAF.
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Dispensação Na Prática - SISMEDEX
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Dispensação Na Prática - SISMEDEX
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Dispensação Na Prática - SISMEDEX
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Dispensação Na Prática - SISMEDEX
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Dispensação Na Prática - SISMEDEX



Dispensação Na Prática - SISMEDEX



Dispensação Na Prática - SISMEDEX



Dispensação Na Prática - SISMEDEX



Dispensação Na Prática - SISMEDEX



Dispensação Na Prática - SISMEDEX



Dispensação Na Prática - SISMEDEX

Dispensação Antecipada - Cadastro



Dispensação Na Prática - SISMEDEX

Dispensação Antecipada - Cadastro



Dispensação Na Prática - SISMEDEX

Dispensação Antecipada



Dispensação Na Prática - SISMEDEX

Dispensação Antecipada



Dispensação Na Prática - SISMEDEX

Dispensação Antecipada



Dispensação Na Prática - SISMEDEX

Dispensação Substitutiva
Precedida pelo Cadastro do medicamento como Substitutivo:



Dispensação Na Prática - SISMEDEX

Dispensação Substitutiva
Precedida pelo Cadastro do medicamento como Substitutivo:



Dispensação Na Prática - SISMEDEX

Dispensação Substitutiva
Precedida pelo Cadastro do medicamento como Substitutivo:



Dispensação Na Prática - SISMEDEX

Dispensação Substitutiva: 
1. Em Atendimento > Dispensação
2. Pesquisar o usuário (usar o número do CNS, CPF 

ou nome) e clicar em dispensar



Dispensação Na Prática - SISMEDEX

Dispensação Substitutiva: 



Dispensação Na Prática - SISMEDEX

Dispensação Substitutiva: 



Dispensação Na Prática - SISMEDEX

Dispensação Substitutiva
Sucedida pela Inativação do medicamento como Substitutivo:



Dispensação Na Prática - SISMEDEX

Dispensação Substitutiva
Sucedida pela Inativação do medicamento como Substitutivo:



Dispensação Na Prática - SISMEDEX

Dispensação Substitutiva
Sucedida pela Inativação do medicamento como Substitutivo:



Dispensação Na Prática - SISMEDEX - Recibo



Dispensação Na Prática - SISMEDEX - Recibo



Dispensação Na Prática - SISMEDEX - Recibo

X
X
XX



Estorno de Dispensação

Sempre que houver erro na Dispensação



Estorno de Dispensação

Sempre que houver erro na Dispensação



Estorno de Dispensação

Sempre que houver erro na Dispensação - Estorno Parcial



Estorno de Dispensação

Sempre que houver erro na Dispensação - Estorno Parcial



Estorno de Dispensação

Sempre que houver erro na Dispensação - Estorno Total



Transferência

• Os processos podem ser transferidos para outras cidades do Estado; 

• NÃO há transferência para outras UF;

• Fluxo de Transferência envolve:
- Unidade Origem (onde o paciente está sendo atendido);
- DIAF;
- Unidade Destino (para onde o paciente está se mudando).



Transferência

• Fluxo de Transferência:
- Unidade Origem:

- Usuário apresenta comprovante de residência do novo endereço 
(município de destino) à UAF onde está cadastrado; 

- Usuário recebe os medicamentos do mês;
- Unidade realiza a transferência no SISMEDEX e encaminha o 

processo físico (com cópia do novo comprovante de residência 
anexado) para a DIAF;

- DIAF:
- Realiza o encaminhamento do processo físico para o destino;
- Tramita o processo digital para a Origem, no caso das UNIAFAM;

- Ou encaminha para as Regionais se a origem for UNICEAF. 
- Nos casos em que a transferência ocorra entre UAF de Regionais diferentes, o 

processo deve ser encaminhado para a DIAF para posterior 
encaminhamento ao destino. 



Transferência

• Fluxo de Transferência:
- Unidade Destino:

- Usuário apresenta novo LME e receita no município de destino;
- Unidade realiza renovação para ativação da transferência;
- A solicitação recebe uma nova vigência independente da que tinha 

na origem;
- Não precisa aguardar a chegada do processo físico. 

IMPORTANTE:
- Somente os LME deferidos podem ser transferidos;
- Realizar a dispensação do mês corrente antes de transferir.



Transferência - SISMEDEX

Alteração do endereço do usuário 



Transferência - SISMEDEX

Alteração do endereço do usuário 



Transferência - SISMEDEX

Transferência do usuário 



Transferência - SISMEDEX

Transferência do usuário 



Transferência - SISMEDEX

Transferência do usuário 



Transferência - SISMEDEX

Transferência do usuário - Todos os LME Ativos



Transferência - SISMEDEX

Transferência do usuário 
A solicitação não está ativa na Unidade de Origem nem na Unidade de destino!



Transferência - SISMEDEX

Transferência do usuário - LME que sofreu Autorização Automática

Considerando o mês de vigência Novembro

LME autorizado 
automaticamente 

foi transferido
Ao realizar a renovação para reativação na 
Unidade de Destino, o SISMEDEX emite a 

ocorrência



Transferência - SISMEDEX

Transferência do usuário - LME que sofreu Autorização Automática

Considerando o mês de vigência Novembro

LME autorizado 
automaticamente 

foi transferido

Encerrar LME anterior ainda vigente



Transferência - SISMEDEX

Transferência para outro Estado  (UF)



Transferência - SISMEDEX

Transferência para outro Estado  (UF)



Encerramentos

• Sempre uma ação sensível; 

• Sempre fazer contato com o Núcleo antes de encerrar;

• Motivos para Encerramento:
- Administrativo;
- Por solicitação médica;
- Óbito.



Encerramentos - SISMEDEX

• Encerramento Administrativo:



Encerramentos - SISMEDEX

• Encerramento Administrativo:
- Quando houver necessidade de mudanças na solicitação (por ex. CID-10) 



Encerramentos - SISMEDEX

• Encerramento do tratamento por Solicitação Médica:
- Necessário Declaração Médica assinada e carimbada referente a alta do 

tratamento;
- Autodeclaração do usuário de alta do tratamento não é válida;
- O usuário poderá se negar a continuar retirando seus medicamentos,  

abandonando o tratamento, neste caso, o processo será encerrado ao final 
dos 6 meses posteriores à 6° competência.



Encerramentos - SISMEDEX

• Encerramento por Óbito:
- Necessário Declaração ou Certidão de óbito; ou
- Após confirmação do óbito pela DIAF, solicitada por e-mail ao Núcleo.



Encerramentos - SISMEDEX

• Encerramento por Óbito:
- Necessário Declaração ou Certidão de óbito; ou
- Após confirmação do óbito pela DIAF, solicitada por e-mail ao Núcleo.



Encerramentos - SISMEDEX

• Encerramento por Óbito:
- Necessário Declaração ou Certidão de óbito; ou
- Após confirmação do óbito pela DIAF, solicitada por e-mail ao Núcleo.



Fluxo de Solicitações do CEAF

Paciente ou Responsável Legal portando os documentos necessários 
 se dirige ao UAF para solicitação do(s) medicamento(s)

                 
        UAF do CEAF do Município realiza conferência e cadastramento                                         

   

Processos na DIAF são avaliados e autorizados ou devolvidos
     

UAF do CEAF do Município:
- Dispensa o medicamento e presta informações;

- Realiza as renovações (e autorizações) para continuidade do tratamento;
- Realiza as adequações;

- Realiza as demais ações necessárias: transferência, encerramento, etc.



Contatos

Núcleo SISMEDEX:
sismedex@saude.sc.gov.br
(48) 3665-4506

Documentos referentes ao SISMEDEX estão disponíveis em:
www.saude.sc.gov.br > Profissionais de Saúde > Assistência Farmacêutica - DIAF > Núcleo do Sistema de 
Gerenciamento do CEAF

Link: https://www.saude.sc.gov.br/index.php/servicos/profissionais-de-saude/10081-assistencia-farmaceutica

mailto:sismedex@saude.sc.gov.br
http://www.saude.sc.gov.br
https://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/informacoes-gerais/assistencia-farmaceutica/nucleo-do-sistema-de-gerenciamento-do-ceaf
https://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/informacoes-gerais/assistencia-farmaceutica/nucleo-do-sistema-de-gerenciamento-do-ceaf
https://www.saude.sc.gov.br/index.php/servicos/profissionais-de-saude/10081-assistencia-farmaceutica






Obrigado pela participação e 
parceria de todos os dias!!!


